
 

  

 
MUNICIPIO DE ALMADA 

 

Assembleia Municipal 

EDITAL 58/VIII/2005 
 

 (Desafectação do domínio público de terreno no  

Centro Sul– Quinta do Galo/Cova Piedade) 

 

EU,  JOSE MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

DO CONCELHO DE ALMADA 

 

Faço público que na Segunda Reunião da Sessão Ordinária referente ao mês de Junho de 

2005, realizada no dia 30 de Junho de 2005, a Assembleia Municipal de Almada aprovou a 

Proposta Nº 96/VIII de iniciativa da Câmara Municipal e aprovada em Reunião Camarária de 

17/06/2005, sobre «Desafectação de parcela de terreno do domínio público para o privado 

municipal, sita na Quinta do Galo, freguesia da Cova da Piedade, para reconfiguração do 

Cadastro no Centro Sul», através da seguinte deliberação:  

 

DELIBERAÇÃO  

� Considerando que o Metro Sul do Tejo – MST é determinante para a melhoria do 

sistema de transportes do Concelho e integra-se nas Opções Estratégicas de 

Desenvolvimento assumidas pelo Município em que se estabelece as medidas para o 

reforço da mobilidade, das acessibilidades e do estacionamento. 

� Considerando que o Governo enquanto entidade determinante do Projecto MST fixou a 

solução de traçado da linha para a área Rua Conceição Sameiro Antunes / Centro Sul. 

� Considerando também os compromissos protocolados em que foi assumido para a 

zona a construção de área de terciário em que se inclui um hotel. 

� Considerando assim que importa construir uma solução urbanista de conjunto que 

contemple os vários prédios e usos da área. 

� Considerando ainda que para tanto propõe-se a reconfiguração do cadastro no Centro 

Sul em que é parte uma parcela de terreno do domínio público municipal que é conveniente 
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desafectar e integrá-la no domínio privado municipal, cuja decisão cabe ao Órgão 

Deliberativo do Município. 

A Assembleia Municipal de Almada, nos termos e para os efeitos da alínea b) do nº 4 do 

artigo 53º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção que lhe foi dada pela Lei nº 

5-A/2002, de 11 de Janeiro, delibera desafectar do domínio público para o domínio privado 

do Município de Almada, a seguinte parcela de terreno: 

>  Parcela de terreno com a área de 6.100,50 m2, sita na Quinta do Galo, freguesia 

da Cova da Piedade, concelho de Almada, confrontando do NORTE com Lotes B e 

C9 e Avenida Bento Gonçalves, do SUL com Via Rápida (IC 20), do NASCENTE 

com Município de Almada e do POENTE com Avenida Bento Gonçalves, a qual se 

destina a construção. 

 
 
POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR MIM ASSINADO E 

IRÁ SER AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DESTE CONCELHO. 

 

Almada, em 01 de Julho de 2005 

 

                                                   O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

   (JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA) 


